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recursos Públicos.

I - Relatório

foi recebida e registrada P

dia 16 aProvado o requerimento

Após, Pãra esta Comissão e nela

09 e 13v.

Submete-seàanálisedestaComissãooProjetodeLein."497l2O21_MSGn:831202|,de
autoria do Poder Executivo, "onfoáã 

ementa acima' No âmbito desta Comissão' foram

ãptã*","a"s os Substitutivos Integrais de n'o 01 e de n'o 02'

Deacordocomosautos,apropositura..InstituioFundodeAvalGarantidordeMato
Grosso, denominado MT GARANTE"'

Em sua Mensagem, o chefe do Poder Executivo argumenta que a Propositura:

ncentiva
meio da
odese

econômico do Estado'
a das várias iá adotadas no contexto dos esforços

do Estado com vistas a amenizar os efeitos da

garantidos os financiament
íurais do Estado, dim

cons equentemente, reduzi

Para o Fundo de Aval'

comissão de concessão de

ffiil"í;::"li!!,'#;i ?:,Y;,ír#'i;
controle interno e externo

ReferenteàMensagemnj8312027-Projetodsleinj49712021'que
,,Institui o Fundo Oe Àval Garantidor dã Vtato Grosso, denominado

MT GARANTE, e dá outras providências'"'
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Estas, portanto, sdo as razões que me conduzem a submeter o presente Proieto de

Lei à apreciação desse Parlàmento, contando com a colaboroçdo de vossas

Excelêniias Para a sua aProvação'

JáaJustificativadoSubstitutivon.o0lfazconstaroseguinte:

usca amPliar o acesso a c
rnato'grossens da criaçdo de

de iréditos o de setores

desenvolvimento sócio econômico do Estado'

por meio do Fundo ie-Àiàicorortidor de Mato Grosso - MT GAMNTE, estarão

garantidos or Tnon;ioiriro, ,on"rdidos aos pequenos empresários e produtores

rurais do estado, ii*i"",i"a" o risco do, opâroiAes financeiras entabulada, que

;í;;1i:: tieita àfiscatização dos órgãos de

controle int preselvar aregular aplicação dos

recursos Públicos.

por sua yez, aJustificativa do substitutivo Integral n'oO 2 é a seguinte:

O substitut acesso a crédito pelos pequenos

empreende.r í:'':;:,!:';;:7#::i,*"1,f:'Zgarantir li

';;;T:i:', o Grosso - Mr GARANTE' estardo

garantidososfinanciatlentosconcedidosaospequenosempresárioseprodutores
rurais do estado,'íi*i"rna" o risco do, opiroçAes financeiras entabulada' que

';í;;ií':, suieita à fiscatização dos órgãos de

controle in ct preservqr a regular aplicação dos

recursos Públicos'

AcomPaúamento da

oPositura na sua forma

Integral n'o 01 e do n'n

o Plenário desta Casa de Leis na

sessão do dia 1610612021'

Em seguida, os autos foram encaminhados à esta Comissão, para emissão de parecer.

Esrloo DE MATo Gnosso

AssrrúsLetA LEGIsLATIvA Do Esrloo DE MATo Gnosso

Secretaria Parlamenta da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição' Justiça e

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos



Esrnoo oe MRro Gnosso

AsserúeLetl LectsurlvA Do EsrRoo oe MRro Gnosso

Secretaria Parlamenta da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Interno desta casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições legislativas oferecidu, iá"UU"taçãoi o Plenário desta Casa de Leis'

Mato Grosso, denominado

para gararfiir, de forma

s Por meio de liúas de

s, conforme art' 1o da ProPositura'

O MT GARANTE é, Portanto' um gar

o Pelo MT GARANTE'

O art. 4" da Proposição informa quai

(art. 11 da ProPosição)'

uiabá - MT
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Após toda essa incursão pelos dispositivos da Proposição em apreço, tem-se que a

competênc ia paralegislar sobre o tema é de iniciativa privativà do seúor Governador do Estado'

pois somente a ele ,ãrnp"t" instituir fundo e criar orgãõ que gerirá tal fundo na estrutura do Poder

que chefia. Além disso, compete somente ao senhoi Governãdor legislar sobre os servidores que

poderão atuar nesse noío órgão, tudo conforme a constituição Estadual, cabendo a esta casa de

Leis a relevante tarefa de promov". o. ujo*s necessários na Propositura, se for o caso; vejamos a

letra constitucional estadual quanto aos respectivos assuntos:

Art. 39 (...) - r^-^ )^ Dt^)^ ào to.
Paragrafoúnico:SãodeiniciativaprivativadoGovernadordoEstadoasleis
que:

II - disponham sobre: .t t: - - -- - t )-^;-i.ttnn.
a)Criaçãodecargos'funçõe.souempregospúbticosnaAdministração
Direta e Indireta ou aumento de sua remuneraçao;

(.. .) ;
d)criação,estruturaçãoeatribuiçõesdasSecretariasdeEstadoeórgãos
dt Adminis tração Pública'

Art,25CabeàAssembléiaLegislativa,comasançãodo.GovernadordoEstado,
não exigida esta para o especificado na ALrt. 28, diipor sobre todas as matérias de

competência do Estado, especialmente :

I _ sistema nibutário, arrecadação e distribuição de rendas estaduais,

anistia ou remissão envolvendo matéria tributária;

Logo,sóoGovernadordoEstadopossuicompetêncíaparaproporamaténa,

Saliente-se,enfim,queaConstituiçãoFederaldispõenteda
União, Estados . pi.t ito plaàra f"gi.fu."À em matéria financeira qual o

Estado de Mato Grosso pode legislai sobre o assunto em voga; vej

Art. 24, Compete à (Jnião, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre :

I-direitotributário,financeiro,penitenciário,econômicoeurbanístico;
II - orçamento;
(...).

De tudo o que consta nos termos do Projeto de Lei, ele merece prosperar' principalmente

por parramento :i:::*rs 
n.os 01 e 02, instante

emulounecessoflzaÍamaindamaisainiciativa
do pois alguns a foram aprimorados'

Por uma questão de coerência, é preciso explanar a1tes.gue 3mbos 
os substitutivos

Integrais foram apresentados pelos p"p"ãAo.^Estaduais Êduardo Botelho e Wilson Santos'

osegundoSubstitutivolntegralrealizoumeracolTeçãoredacionaldoprimeiroSubstitutivo
Integral, razáopela qual, apanito"'t" *o'i"rro f1z^-5::i'::Xr:-rl' 

j;T 
rf;,#i:13 âl'[t]|:

[t:T.h:fâ: ffiffiá',"["r}."^ô;;;;;h;;"d;q"e o-substi vo Integral n'o 01 restou
\-

1-Cuiabá-MT
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É o parecer.

prejudicado, pois, por lógica, os autores do substitutivo Integral nj O? entenderam que a redação do

substitutivo Integral n.o 01, de autoria dos me,*os também, ãeveria dar lugar àquele'

Assim,oProjetodeLeinostermosdoSubstitutivolntegralnjO2possuimelhores
contornos graças à importante atuaçáo Je membros deste parr rmento, restando prejudicado o

Substitutivo Integral n.o 01'

Pelo Substitutivo lntegrr osição ganhou o inciso VI' que

recoúeceu de forma explícita a i cas ligadas à economia solidária

- em breves linhas, pode-se diz ividade que bu m

autonomia os recursos humanos , 
Uesigualdades e

longo prazo,repensando a relação capital-trabalho na,busca de obterâelhores só

para os "*pr".rd.ã;;;., 
mas taml ét;';*; ;sociedade como um todo' Isso atende o que a Carta

Magna disPõe:

Art'3oConstituemobjetivosfundamentaisdaRepúblicaFederativadoBrasil:
I - constuir u*o 

'o'iLdode 
livre' iusta e solidária;

(. ..).

o Substitutivo Integral na redação do parágrafo único do

art. 2o do Projeto de Lei, sen ' âos oÍtlPreendedores vitimados

economicamente pela covid-le, ':.TH:t"?:'TXi3;::'á'i^T
tornou inadimplente por conta 

ral n.o 2 demonstru qr" atende ao

ffffiXZ"tlffi;J#ffi'u,tHigmdade d1.f".,ou Humana, ,".J"üaã "" "'t. 1o, III, da cF'

fundamento do Estado Democrá1ico de Direito'

Outra alteração causada pelo Substitutivo Integral n'o 02

demonstradotodozelocomosempreendedoresbeneficiários'poi
das dotações ou créditos específicos do orçamento

;;t,t;d" que à medida da nócessidade esse percentual

ão referido 
^Substitutivo 

recoúecer neste ponto a impg

Princípio tratamenio favorecido para as empresas de p

brasileiras e que i"nf'urn sua s lde e administragão no País'

do B 'aLr,,'roursY nforme disposição contida no art.

17 " 
utividades que vierem ou já estão

So CO

Portanto,opresenteProjetodeLeinostermosdosubstitutivolntegraln'"02estáem
consonância com as ,to.ma. 

"on.titoáo"ul' 
e legais' não encontrando óbice à sua aprovação'

Cuiabá - MT
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelasrazõesexpostas,votofavorávelàaprovaçãodoProjetodeLein'49712021-
Mensagem n." 8312021, de autoria do ?oder Executivo' nos termos do substitutivo Integral n'o

02, e vãto pela preiuaióianaaae do substitutivo Integral n.o 01.

Saladas Comissões,.*(S a 6 ot 2o2l'

IV - Ficha de Votação

de Lei n.' 49712021-
ffigyzozl-PareceLrr:899/202)

Reunião da Comissão em

Voto Relator (aVoto Rtlutot (u) , r r ,-; r :=^:;:;;: ;; o;;;;;; ã; Í;i ãõ 4q77zozt - Mensagem n.o

ffiUi:"aT i"lâ?iiT;"oder Executivo, nos termos do subsritutivo Integral n.o 02, e voto pela

..i.,aiáiuridade do Substitutivo Integral n'o 01'

Id""tift"aÇão doft"aÉo do (u) Deputado (a)

Relator (a)

- Cuiabá - MT
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Consultora Legislativa -

FOLHA DE VOTAçÃo - slsTEMA DE DELIBERAçÃo REMOTA

Reunião

Data
Proposição

Autor (a)

vorAçÃo

offin euaÊrulo - Vice-Presidente

Dilmar Dal Bosco, com Parecer

icialidade do substitutivo integral
, Dr., Dr.
doa
Pela

ialidade do substttuttvo tntçErat tt v t '

9-901-Cuiabá-MT


